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Autor: Nereu Crispim 
 

Data da 
Apresentação: 

03/10/2019 

 

Ementa:  Acresce o § 6º ao art. 150, constante do Decreto Lei 2.848, de 7 
de dezembro de 1940- Código Penal- para não caracterizar 
como crime lesões decorrentes de invasão de domicílio, que 
venham a ser causadas ao invasor. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-830/2019. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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